
                 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA   
ESTADO DE PERNAMBUCO   
CASA JOÃO MIRO DA SILVA   

   

   

 INDICAÇÃO Nº 020/2026  

  

  

EMENTA: Solicitação ao poder executivo a 

construção e instalação de uma rotatória nas 

proximidades da Quadra 264, no Bairro 

Guarani, no fluxo que dá sentido à Quadra 

Poliesportiva Márcio Ferraz e que leva à 

Creche Guarani em Nosso Município e dá 

outras providências.   

       

      Indico a Mesa Diretora, ouvido ao Plenário e cumpridas ás formalidades regimentais, 

que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, MANOEL MESSIAS DE 

SOUZA, a construção e instalação de uma rotatória nas proximidades da Quadra 264, 

no Bairro Guarani, no fluxo que dá sentido à Quadra Poliesportiva Márcio Ferraz e que 

leva à Creche Guarani e dá outras providências.   

  

JUSTIFICATIVA:  

A presente proposição tem por objetivo solicitar a intervenção do Poder Executivo 

Municipal para a implantação de uma rotatória viária nas proximidades da quadra E de 

número 264, situada no Bairro Guarani. O dispositivo de trânsito ficará localizado no fluxo 

que dá sentido à Quadra Poliesportiva Márcio Ferraz e que serve de acesso à Creche 

Guarani.  

A referida localidade vem apresentando um fluxo continuamente crescente de veículos e 

pedestres, principalmente devido à movimentação de atletas, jovens que frequentam o 

espaço esportivo e de famílias com crianças que se desloca no bairro. Esse cenário tem 

tornado o tráfego complexo, confuso e gerando riscos iminentes de acidentes. A falta de 

uma rotatória dificulta a conversão segura dos motoristas e põe em risco a comunidade 

e esportiva e em breve escolar quando a referida creche for entregue a sociedade que 

utiliza a via diariamente.  

A instalação desta melhoria garantirá:   

Maior fluidez ao trânsito local, organizando as preferências de passagem de forma 
segura;  

Segurança aos pedestres, moradores e frequentadores da Quadra Poliesportiva Márcio 
Ferraz e da Creche Guarani;  

Redução do índice de acidentes, atuando de forma preventiva na mobilidade urbana e 
na proteção da comunidade.  

  



 

  

Pela relevância, alcance social e urgência da matéria para os moradores daquela 

localidade, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação, bem 

como com a costumeira atenção do Poder Executivo no pronto atendimento desta 

demanda.  

                      

 

                                   Sala das Sessões, 26 de maio de 2026.  

 

Hindenberg Péricles Oliveira Leite  

Vereador   indicante.  
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